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Planalto-PR, 23 de junho de 2021.

DE: Marcelo Felipe Schmidtt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando Contratação de empresa especializada em serviço de dedetização e
controle de pragas a fim de prestar serviço nos prédios municipais e seus entornos,
todos pertencentes a Prefeitura de Ptanalto/PR Conforme segue:

Item Objeto Quant Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Imunização e controle de pragas nos imóveis
públicos deste Município de Planalto - PR

80.000 M2 R$0,58 R$46.400,00

TOTAL R$46.400,00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$46.400,00
( quarenta e seis mil e quatrocentos reais).

Cordialmente,

■y Marcelo Fel pe Schmitt
Secretário de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

oSi/wto
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal

de Educação.

2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa especializada em serviço de dedetização e controle de pragas a fim

de prestar serviço nos prédios municipais e seus entornos, todos pertencentes a Prefeitura de

Planalto/RR, conforme descrito no item 05. A contratação dar-se-á por meio de pregão,

observados prazos, demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no

Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1 Trata-se Serviço de dedetização e controle de pragas em áreas internas e externas para

controle integrado de vetores, insetos rasteiros, voadores e ratos. Aplicação de pulverização em

áreas localizadas, aplicação de iscas. A contratação atenderá ás necessidades das Secretarias

Municipais citadas no item 1.1 unidades de saúde e Educação, CMEIS, escolas do município de
Planalto-PR, por um período de 12 meses.

4.1. A contratação se faz necessária para atender as atuais e ocasionais demandas de

manutenção predial preventiva e corretiva, das Secretarias descritas no Item 1.1 com a execução
de serviços comuns e fornecimento de ferramentas e equipamentos por meio da realização de
manutenção, dedetização, desinfecção e controle de pragas, e serviços comuns relativos á

manutenção e prevenção predial.

4.2. Cotação: Para composição dos preços foram utilizadas contratos de outros municípios,
cotação no Banco de Preços e orçamentos das empresas: ODAIR GRABOSKI - ME e
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SERVPRAG CONTROLE DE PRAGAS LTDA, sendo considerado para fins de lançamento da

presente licitação o menor valor dos orçamentos.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Item Objeto Quant Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Imunização e controle de pragas nos imóveis
públicos deste Município de Planalto - PR

80.000 M2 R$0,58 R$46.400,00

TOTAL R$46.400,00

O valor total estimado da contratação é de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e

quatrocentos reais).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO

PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da

Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21

de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO.

8. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

8.1 O Serviço será prestado visando a eliminação, prevenção e fim da proliferação de baratas,

formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos. Realizando também a eliminação, prevenção

visando combater a proliferação de ratos e quaisquer outros insetos e animais que possam

infestar ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde e/outros prejuízos econômicos.

8.2 Os serviços (aplicações) nas áreas internas e externas deverão ser realizados

obrigatoriamente a cada seis (6) meses, ou extraordinariamente havendo necessidade.

8.3 Emissão de Relatório de medidas preventivas de cada unidade conforme resolução SESA

374/2015;

7,0 2
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8.4 A contratada deverá fornecer todos os materiais, produtos, equipamentos e utensílios

necessários e suficientes à execução dos serviços, inclusive equipamentos de proteção individual

(EPIs):

8.5 A aplicação de produtos deverá ser supervisionada e orientada pelo Responsável Técnico, a

fim de garantir a segurança de pessoas, animais não alvo e meio ambiente.

8.6 O Responsável Técnico deverá supervisionar a execução dos serviços e prestar todos os

esclarecimentos ao contratante, sempre que necessário, além de responder pelos problemas

advindos da execução dos serviços.

8.7 Emissão de POP (Procedimento Operacional Padronizado) conforme SESA 374/2015 e RDC

52/2009 da ANVISA de 22/10/2009 do Ministério da Saúde;

8.8. A empresa contratada se responsabilizará tecnicamente pela execução dos serviços,

considerando as peculiaridades dos diferentes ambientes em que estes serão executados, assim

como a segurança e saúde dos seus funcionários ou contratados e de todas as pessoas que

freqüentam tais ambientes;

8.9 O Laudo técnico deverá ser emitido em até 05 (cinco) dias úteis, da realização dos serviços.

8.10. A Garantia dos serviços deverão ser permanentes durante a vigência do contrato de

prestação de serviços;

8.11. É proibida a aplicação de rodenticida na forma de pó em tubulações de ar ou fonte de
ventilação que possibilitem a liberação do produto no ambiente. (Art. 10-) SESA 374/2015.

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme

a necessidade deste Município de Planalto.

9.2. Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais descritos nesse

termo de referência, de acordo com a necessidade, podendo por meio de acordo entre as partes

ser realizado em fins de semana e em dias úteis fora do horário normal de expediente;

9.3. A empresa após realização do serviço deverá fornecer documentação para a contratada e

para ser informado e colocado no local da prestação do serviço informando o período que o

mesmo deverá ficar desocupado para evitar contaminação e intoxicação.
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9.4. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais disponíveis n

mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

9.5. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI e de

proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a

legislação vigente.

9.6. Oferecer atendimento de urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito para

solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens imóveis do Município.

9.7. A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços

estarão sendo executados, proporcionando melhor segurança a todos.

9.8. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a

substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as

determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste

Município de Planalto.

9.9. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será efetuado

por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município de Planalto.

9.10. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes:

9.11. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.12. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,

fiscais e comerciais.

9.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá vigência de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a lei 8.666/93, desde

que haja interesse da Administração.

3-^3 '
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a execução dos serviços, e

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscat(is) e devidamente acompanhada de

Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

10.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da

Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

Planalto - PR, 24 de junho de 2021.

íA/íAò /■
Marcelo Felipe Schmidtt

Secretário Municipal de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

^YYíúinJL' Âinnnxi
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Ll)\\ t-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

oL
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Dedetização ODAIR GRABOSKI

- ME

SERVIPRAG CONTROLE

DE PRAGAS LTDA

PREFEITURA DE HONÓRIO

SERPA e JACKELÍNE PAULA

PICOLOTTO KOZACK

PREFEITURA DE

PRANCHITAe

ELOIR NELSON

LANGE

0,44 0,65 I 0,29
VALOR PARA LICITAÇÃO - MÉDIA DOS PREÇOS:
R$ 0,58

Data: 24 de junho de 2021
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SERVPRAG CONTROLE DE PRGAS LTDA TET.FFONF- (45U264-4426

ENDEREÇO: RUA BAHIA. N1018. RAÍRRO SÂO CRISTOVÂO rr.P- 85884-000

CNPJ:07.509.8l4/0001-3 CIDAnF,; MEDIANEIRA ESTADO: PARANÁ

OBJETO, contratação de empresa visando a prestação de serviços de imunização e controle

de pragas dos imóveis públicos deste Município de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

Objeto Quant Unid. Preço Preço
unitário total

1  Imunização e controle de pragas nos imóveis 80.000 R$0,65 R$52.000,00
Ipúblicos deste Município de Planalto - PR

total R$52.000,00 "

Obs: A área total a ser realizada a aplicação é estimada em 40.000 (quarenta mil metros
quadrados), sendo o total licitado de 80000 m^ de modo a serem realizadas duas aplicações em cada
local no decorrer da vigência desta ata de registro de preço.

VALOR TOTAL: R$ 52.000.00

Validade da Proposta: 60 dias

Data: 23 de Junho de 2021.

Prazo para resposta = 05 (cinco) dias úteis.

PAULQ^RAljyOjS. ANDRADES
Gestor lechicõ"

CRQ 03881

Planalto/Pr 22.02.202

ob
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Rua Oiapós, 725. Bairro: São José Operário.
CTPJ: 17.179.825/0001-18

Capaneina - PR
Telefone: (46) 99921-4461

ORÇAMENTO

OBJETO: contratação de empresa visando a prestação de serviços de
imunização e controle de pragas dos imóveis públicos deste Município de
Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

Item Objeto

1  Imunização e controle de pragas nos
imóveis públicos deste Município de
Planalto - PR

Quant Unid. Preço Preço
unitário total
R$0,44 R$35.200.00

R$ 36.200,

Declaramos que os preços indicados na Proposta de Preços apresentada, estão
incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Empresa Filiada ao CREA/PR 59848
Responsável Técnico Josiel Lange carteira: PR134544/D

Validade da Proposta 60 dias.

Capanema, 22 de junho de 2021

(^^Graboski
Representante Legal

^^9.825/000?.í8l
GRABOSKl

tèÊfíPporirio



-CERTIFICADO-

•OOVDIdliaaD-

Relatório de Cotação: DEDETIZAÇÃO

Pesquisa realizada entre 26/02/2021 15:00:26 e 24/06/2021 08:47:05

ncl-!U;r.Oíie:si.!cr;:,. íJi,3 (IP 18/ i 'í' '

Item 1: desinsetização / desratização / dedetização

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0.53 (un) RS 0,53

Valor Global:

do item em relação ao total Quantidade de preços por Item

I) desinselizaçâo...

Detalhamento dos itens

I
Item 1: desinsetização / desratização / dedetização

Preço Estimado: RS 0,53 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 0,53 I
^^lantidade Descrição

1 Unidade serviço de desinsetização, incluindo todos os tipos de insetos rasteiros, voadores e roedores, nos espaços públicos municipais ind

içados pelas secretarias.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação Media e Tecnológica

instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços desratização,

dedetização, desinsetização, limpeza e desinfecção de cisternas e caixas de

água, limpeza e desobstrução de fossa séptica, filtro anaeróbio, sumidouro, e

caixas de gordura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Edital e Termo de Referência,.

Data: 17/05/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: N°Pregão:412G21 /UASG,158125

Lote/Item: /13

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 11.306

Unidade: Metro quadrado

E7Í'^[3 Relatório gerado no dia 24/06/2021 08:49:31 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXlk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQ\4^p3%2fgbVuhkwVH3Fj%2f2oxluGU%2fFY6mDUhl
http://www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenlicidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCasdM2JDbaQvlQvFD3%252fabVuhkwVH3Fi%252f2o)duGU%252FY6mDUht



Descrição; Desinselização , desratização , dedetização - Serviço SEMESTRAL de

desratização com Serviço de dedetização e desinsetização.Observação 1: Deverá
ser emitido documento (laudo) conforme o serviço realizado e do descarte

adequado dos resíduos atendendo aos órgãos de fiscalização e a legislação

vigente.Observação 2: Após a realização do trabalho será feita a medição e o

Campus do IFC realizará o pagamento somente dos alcançados pelo serviço

limitada a quantidade máxima contratada - 5.553 M^.Observação 3: Deverá ser

emitida uma ARI, AFT. ou documento equivalente pelo responsável técnico do

serviço realizado.lFC - CAMPUS IBIRAMA

CatSer: 3417 - Desinsetização. desratização , dedetização

CNPJ

34.061.163/0001-04

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

JULIANA DA SILVA REICHERT EIRELI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 0.22

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviços de Desinsetização e Desratização conforme descrito no Edital e Seus anexos Marca dos Produtos: Interfina

Telefone:

(54)3338-1249

11.490.790/0001 -57 IMUNIZADORA BELLI LIDA R$0.2Í

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviço SEMESTRAL de desratização com Serviço de dedetização e desinsetização. Observação 1: Deverá ser emitido documento (laudo) conforme
o serviço realizado e do descarte adequado dos resíduos atendendo aos órgãos de fiscalização e a legislação vigente. Observação 2: Após a realização do Uaba
lho será feita a medição e o Campus do IFC realizará o pagamento somente dos M^ alcançados pelo serviço limitada a quantidade máxima contratada - 5.653
MT Observação 3: Deverá ser emitida uma ART, AFT. ou documento equivalente pelo responsável técnico do serviço realizado. IFC - CAMPUS IBIRAMA

Telefone:

(47) 3338-4969

Email;

jaciluz@brturbo.com.br

22.691.896/0001 -35 WILLIAM GUILHERME BERNARDI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviço SEMESTRAL de desratização com Serviço de dedetização e desinsetização.

Telefone: Email:

(47) 3444-1039 contato@malwi.com.br

R$ 0.24

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Órgão: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Objeto: Contratação de serviços de limpeza de caixas de água e controle de vetores e
pragas de imóveis.

R$ 0.48

Data: 11/02/2021 08:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

pragas de imóveis. SRP: SIM

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE identificação: N°Pregão:3202l / UASG:987823
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DEDETIZAÇÃO. DESRATIZAÇÃO Lote/Item: 2/15
E CONTROLE DE PRAGAS) EM ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DE BENS I .^1^
IMÓVEIS NO PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/PR. INCLUINDO

O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NECESSÁRIOS Fonte, www.comprasgovernamentais.gov.
Ã EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

■  " ■ 9.047Quantidade
CatSer: 3417 - Desinsetização, desratização, dedetização

Unidade

UF

Metro quadrado

PR

CNPJ

18.850.814/0001-80

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 0.32

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS) EM ARE
AS INTERNAS E EXTERNAS DE BENS IMÓVEIS NO PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/PR. INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUI
PAMENTOS E PRODUTOS NECESSÁRIOS Ã EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

Telefone:

(43) 3565-1218/ (43) 9969-2515

Email:

atendimento@grupompr.net

lillK^ril Relatório gerado no dia 24/06/2021 08:49:31 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFp3%2fgbVuhkwVH3Fj%2f2oxluGU%2fFY6mDUhl
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

mSRSR token=JXIk08783RmxSDIOCasdM2JDbaQvlQvFD3%252fabVuhkwVH3Fi%252f2oxluGU%252fFY6mDUhl
Al
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

11.048.000/0001-88 DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA R$ 0,4.3

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS) EM ARE
AS INTERNAS E EXTERNAS DE BENS IMÓVEIS NO PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/PR. INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS EOUI

PAMENTOS E PRODUTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Telefone;

(42) 3027-1134

20.137.532/0001-82 ACAO COMBATE DE PRAGAS LTDA RS 0,70

Marca; Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS) EM ÃRE
AS INTERNAS E EXTERNAS DE BENS IMÓVEIS NO PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/PR, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUI
PAMENTOS E PRODUTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Telefone;

(34)9911-2780

Email:

acaocombatepragas@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul

3® Região Militar

3° Regimento de Carros de Combate

Objeto: Contratação de serviços para manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos do setor de aprovisionamento para o Grupo GCALC da 5® Brigada

de Cavalaria Blindada, para CM s de Ponta Grossa e Castro no Estado do

Paraná,.

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - Desinsetização , desratização,
dedetizaçâo: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e
externas do setor de Aprovisionamento do o As aplicações deverão ter validade

mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA.

Deverão estar inclusos todos os produtos e materiais de segurança necessários

à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m^

CatSer: 3417 - Desinsetização. desratização, dedetização

R$ 0,69

CNPJ

28.682.424/0001-00

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ODETE DO ROCIO DE OLIVEIRA E-COMMERCE

Data: 29/10/2020 09 02

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:62020 / ÜASG 160207

Lote/Item: /38

Ata: Link Ata

Adjudicação: 17/11 /2020 14:30

Homologação: 17/11 /2020 15:39

Fonte: ww\A/.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 62.772

Unidade: Metro quadrado

ÜF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 0,20

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização, desratização. dedetizaçâo: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento
do o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e m
ateriais de segurança necessários à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m^

Telefone:

(42)9911-3045

Email:

licitaplatinum@gmail.com

32.743.169/0001-28 CEFAS SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI RS 0,30

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição; Desinsetização, desratização, dedetização; Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento
do o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e m
ateriais de segurança necessários à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m^ ̂atendemos rigorosamente todas as exigências do edital validade da pio
posta 60 dias marca/fabricante*

Nome de Contato;

ERNANDES

Telefone;

(11)2594-6513

Email;

cefas.servconst@gmail.com

13.324.237/0001-70 BORSATO GOMES E CIA LTDA RS 0,30

Relatório gerado no dia 24/06/2021 08:49:31 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFp3%2fgbVuhkwVH3Fj%2f2ox!uGU%2fFY6mDühl
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização, desratização, dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento
do o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e m
ateriais de segurança necessários à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m^

Telefone:

(43) 3325-5001

Email:

ecodet-ambiental@hotmail.com

42.919.977/0001-57 CONTROLADORA DE VETORES E PRAGAS URBANAS CALDENSE LTDA RS 0,40

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento do o As aplicações deverão ter validade mim
ma de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e materiais de segurança necessários à aplicaç
âo. com os respectivos EPI s. valor em m^

Telefone:

(35) 3229-1816

Email:

supram.sul@meioambiente.mg.gov.br

08.797.261 /OOOl -96 E D DUTRA DA SILVA & CIA.LTDA RS 0,40

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização, desratização. dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento
do o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e m

ateriais de segurança necessários ã aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m^

Telefone:

(55)3431-4373

Email:

edinhoddsilva@hotmail.com

16.843.558/0001-79 RS DEDETIZACAO LTDA RS 1.60

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização. desratização, dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento d
o o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e ma

teriais de segurança necessários à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m

Nome de Contato:

Ricardo Silveira Martinez

Telefone:

(55) 8465-7545

Email:

fernandoseronme@hotmail.com

11.121.384/0001 -17 N. S. FEITOZA ARAÚJO R$ 1,63

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização, desratização, dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento
do o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e m
ateriais de segurança necessários à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m'

Telefone:

(85) 8750-6369

Email:

nsfeitoza@yahoo.com.br

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

3®^ Região Militar

3° Regimento de Carros de Combate

Objeto: Contratação de serviços para manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos do setor de aprovisionamento para o Grupo GCALC da 5® Brigada

de Cavalaria Blindada, para OM s de Ponta Grossa e Castro no Estado do

Paraná..

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - Desinsetização, desratização,

dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e

externas do setor de Aprovisionamento do o As aplicações deverão ter validade

mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA.

Deverão estar inclusos todos os produtos e materiais de segurança necessários

à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m-

CatSer: 3417 - Desinsetização, desratização, dedetização

R$ 0.72

Data- 29/10/2020 09 02

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/Item

Ata

Fonte

Quantidade

Unidade

UF

Pregão Eletrônico

SIM

N°Pregão:62020 / UASG 160207

/lio

Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov

br

10.000

Metro quadrado

PR

Relatório gerado no dia 24/06/2021 08:49:31 (IP: 187.49.128.118)
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

28.682.424/0001-00

*VENCEDOR*

ODEIE DO ROCIO DE OLIVEIRA E-COMMERCE RS 0,37

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização, desratização. dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento
do o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e m
ateriais de segurança necessários à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m'

Telefone:

(42)9911-3045

Email:

licitaplatinum@gmail.com

32.743.169/0001 -28 CEFAS SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELl RS 0,40

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização, desratização, dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento
do o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e m
ateriais de segurança necessários a aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m^ *atendemos rigorosamente todas as exigências do edital validade da pro
posta 50 dias marca/fabricante*

Nome de Contato:

ERNANDES

Telefone:

(11)2594-6513

Email:

cefas.servconst@gmail.com

16.843.558/0001 -79 RS DEDETIZACAO LIDA RS 0,47

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização, desratização, dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento d
o o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e ma
teriais de segurança necessários à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m^ Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP

Nome de Contato:

Ricardo Silveira Martinez

Telefone:

(55) 8465-7545

Email:

fernandoseronme@hotmail.com

11.121.384/0001 -17 N. S. FEITOZA ARAÚJO R$ 1.63

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Desinsetização. desratização, dedetização: Serviço de desinsetização e desratização nas áreas internas e externas do setor de Aprovisionamento
do o As aplicações deverão ter validade mínima de 3 meses e ser realizado de acordo com as normas da ANVISA. Deverão estar inclusos todos os produtos e m
ateriais de segurança necessários à aplicação, com os respectivos EPI s. valor em m^

Telefone:

(85) 8750-6369

Email:

nsfeitoza@yahoo.com.br

Relatório gerado no dia 24/06/2021 08:49:31 (IP: 187.49.128.118)
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0 LAUDO DA COTAÇÃO

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis viger)tes, Instruções Normativas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de dominio amplo, o
sistema não e considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, agil e eficaz.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - desinsetização / desratização / dedetização

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
11 /02/2021 e 17/05/2021, calculados pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais.

Ml DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS

Relatório gerado no dia 24/06/2021 08:49:31 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXÍk08783RmxSDÍOCgsdM2JDbgQylQvFp3%2fgbVuhkwVH3Fj%2f2oxluGU%2fFY6mDUhl
http://www.bancodeprecos .com .br/CertificadoAutenticidade?
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 25/2021

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N/' 01/2021

Vigência: 12 (doze) meses.
Valor toíai: RS 14. SOO, 00 (Quatorze Mil e Oitocentos Reais).
Origem: Di.spen.sa de Licitação n." 01/2021

O MUNICÍPIO DE PRANCHITA-PR. pessoa jurídica de direilo público
interno, com sede à Av. Simão Faquinello. n. ° 364. centro, nesta cidade, inscrito
no C.N.P.J. sob o n. ° 78.113.834/0001-09. neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, SR. ELOIR NELSON LANGE. doravante denominado
simplesmente Contratante e a empresa DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA -
ME, pessoa Jurídica de direito privado inscrita no CNP.1 n° 10.636.457/0001-40.
com sede na RUA JOSE CARLOS MUFFATO, 179 SALA 01 - CEP: 85819433

- BAIRRO: JARDIM UNIVERSITÁRIO - CIDADE: CASCAVEL/PR. neste

ato representado por seu sócio Nelson Pagno Moreira, inscrito no CPF N°
007.506.989-00, residente e domiciliado na Rua Universitária. 668 - CEP:

85819110 - BAIRRO: UNIVERSITÁRIO - CIDADE: CASCAVEL/PR.
As partes acima identificadas, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam
o presente Contrato, cuja celebração é resultado do Processo de Licitação na
Modalidade Processo dispensa n° 01/2021. nos termos da Lei n.° 10.520/2002 e
8.666/93 e suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO. a seguir relacionados:

ITENS

Lote Item Código
do

produto
/serviço

Descrição do produto/serviço Marca

do

produto

Unida

de de

medid

a

Quant
idade

Preço
unitário

Preço total

Lote

001

9356 CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS, SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO
(DESINSETIZAÇÃO) E
CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS, SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO
(DESINSETIZAÇÃO) E
DESRATIZAÇÃO HOSPITALAR
COM ACOMPANHAMENTO

MENSAL POR 12 MESES -

ATENDENDO A LEGISLAÇÃO
VIGENTE, (visita mensal)

Fundação Hospitalar Da Fronteira
Unidade Básica De Saúde - NIS I;

Briolim

P

SERV 1.00 8.400.00 8.400.00

Fone/Fax: (46) 3540 - 1122
Av. Simão Faquinello, 364-Centro - CEP 85730-000 - Pranchita - PR

Ib



Unidade De Apoio São Judas;
Unidade De Apoio Vista Gaúcha
USF;

Unidade De Saúde Da Família.

Lote

001

9357 HIGIENIZAÇAO E
DESINFECÇÀO DE
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA.
HIGIENIZAÇÃO E
DESINFECÇÀO DE
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA.

(2 limpezas anuais)
Fundação Flospitalar Da Fronteira:
Reservatório de água de 24.000
litros e Reservatório de água de
50.000 litros;

Unidade Básica De Saúde - NIS I:

Reservatório de água de 500 litros
e Reservatório de água de 1.000
litros;

Unidade De Saúde Da Família:

Reservatório de água de 5.000
litros.

Briolim

P

SERV 1,00 3.000,00 3.000,00

Lote

001

9358 HIGIENIZAÇAO E
DESINFECÇÀO DE
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA.
HIGIENIZAÇÃO E
DESINFECÇÀO DE
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA.

1  limpeza anual)

Unidade De Apoio São Judas:
Reservatório de água de 500 litros;
Jnidade De Apoio Vista Gaúcha -
USF: Reservatório de água de 500
itros;

Briolim SERV 1,00 500.00 500.00

>ote

001

9359 CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS, SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÂO
(DESINSETIZAÇÀO) E
CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS. SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÂO
(DESINSETIZAÇÀO) E
DESRATIZAÇÃO COM
APLICAÇÃO AVULSA
GARANTIA DE 30 (TRINTA)
DIAS. (1 aplicação anual)

3riolim SERV 1.00 2.900.00 2.900.00

Fone/Fax: (46) 3540 - 1122
Av. Simão Faquinello, 364-Centro - CEP 85730-000 - Pranchita - PR
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Escola Municipal Santa Zolin
Bolzan;

Escola Municipal David Canzi;
CMEI Emilia Z. Furlan;

CMEI Fernando J. Moresco;

CMEI Brincar e Aprender;
Escola Municipal Mareia Canzi
Malacarne;

Escola Municipal Monteiro
Lobato;

Casa Do Idoso;

Casa Da Cultura;

Biblioteca Pública Municipal.
Centro de Aprendizado
(Artesanato).
Conselho Tutelar - SEDE

TOTAL 14.800.00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses,
iniciando a contagem do prazo na data de sua assinatura.

0(s) serviço(s) será(ão) prestado(s)
respeitando-se as normas técnicas e
da Contratada, iniciando-se com a

máximo de 15 (quinze) dias após a
pelo departamento de compras ou

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇAG/ENTREGA:
em observância ao constante na Cláusula Primeira, bem como,

de segurança oficiais exigidas, sob inteira responsabilidade
assinatura do presente contrato administrativo.
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão iniciados no prazo
assinatura deste contrato administrativo, e após solicitação
Secretaria Municipal de Saúde Pública.
Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser prestados nos locais conforme indicado na
Cláusula Primeira.

Parágrafo Terceiro - Caberá exclusivamente á Contratada à responsabilidade relativa aos custos
para a prestação dos serviços contratados.
Parágrafo Quarto - É parte integrante deste instrumento as
Referência referente ao Processo de Dispensa \f. 01/2021
administrativo.

obrigações constantes do Termo de
que originou o presente contrato

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE; Dá-se ao presente contrato o valor certo
e ajustado de R$ 14.800,00 (Quatorze Mil e Oitocentos Reais).
Parágrafo Primeiro - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato, bem como os demais encargos inerentes à completa execução do mesmo,
correrá por conta exclusivo da Contratada.
Parágrafo Segundo - Não será concedido reajuste no preço deste contrato no decorrer da sua
vigência, salvo por disposição prévia e expressa em contrário emitida pelo Contratante.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO; O pagamento será efetuado após a entrega do(s)
serviço(s). sendo pré-requisito para pagamento a apresentação das certidões negativas de débito do
INSS e FGTS. dentro do prazo de validade.

Fone/Fax: (46) 3540 - 1122
Av. Símão Faquinello, 364-Centro - CEP 85730-000 - Pranchita - PR
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Parágrafo Primeiro - O pagamento fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura (matriz
ou illial. de acordo com os documentos apresentados na habilitação), em correspondência aos
serviços prestados, devidamente atestado e verificado pelo funcionário responsável desta
Municipalidade na Secretaria Municipal de Finanças, sito no Paço Municipal. Av. Simão
Faquinello, 364.
Parágrafo Segundo - A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) que apresentar(em) incorreção(ões) será(ão)
devolvida(s) à Contratada e seu pagamento acontecerá somente a data de sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro — Os recursos destinados ao pagamento são oriundos das dotações
orçamentárias:

DOTAÇOES

Exercício

da despesa
Conta da

despesa
Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da
fonte

2021 810 06.001.12.122.0070.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1610 07.001.10.122.0100.2041 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas
na forma deste contrato, quaisquer que sejam.

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES: À Contratada total ou parcialmente inadimplente
serão aplicadas as sanções legais, a saber:
a) advertência;

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total,
o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e/ou contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou, até que seja promovida a reabilitação, na
forma da lei. perante a autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Único - As penalidades aqui previstas poderão ser aplicadas Juntamente com as
seguintes multas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

a) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a Contratada der
causa ao cancelamento da entrega, e no caso de não cumprimento do previsto na
Cláusula Terceira.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, acaso verificado, em processo
administrativo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, que a Contratada
deu causa à rescisão do contrato por culpa ou dolo.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO: O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar a
execução deste contrato quando entender necessário, por órgão oficial de fiscalização, ou. ainda,
por comissão designada exclusivamente para este fim.
Parágrafo Único - Constatada qualquer irregularidade por ocasião de eventuais
vistorias/fiscalizações, será concedido prazo de 10 (dez) dias úteis para a Contratada saná-las. ao
final do qual será realizada nova vistoria/fiscalização às expensas da Contratada. Acaso
permaneçam as irregularidades, o Contratante poderá rescindir o contrato, arcando o infrator com
as penalidades previstas na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO: O contrato poderá ser rescindido unilateral e
administrativamente, independentemente de notificação extrajudicial ou judicial, nas seguintes
hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada;
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b) liquidação amigável ou judicial, falência ou concordata da Contratada;
c) caso a Contratada, sem prévia e expressa autorização do Contratante, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) demais casos mencionados no artigo 78 da Lei n.° 8.666/93.
Parágrafo Primeiro - A Contratada indenizará o Contratante por todos os prejuízos que este vier
a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
Parágrafo Segundo - Se por ventura o Contratante precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a Contratada sujeita a multa no percentual de 10% (dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios. estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES: O Contratante não responderá por quaisquer
ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária.
securitária, fiscal ou indenizações civis decorrentes de acidente de trânsito durante a execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada,
não havendo responsabilidade solidária e/ou subsidiária entre a empresa Contratada e o Município
Contratante relativamente a estas e demais obrigações, direitos e/ou ônus que eventualmente
ocorram.

Parágrafo Primeiro - A Contratada assume, como exclusivamente suas. as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e. ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.
Parágrafo Segundo - Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa, por escrito, à Contratada, sob
pena multa.
Parágrafo Terceiro - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS E DESPESAS: Constituirão encargos exclusivos da
Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÂO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992). a Lei n"
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem. qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico tlnanceiro do presente contrato, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus
prepostos. administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente contrato se
aplicam às seguintes disposições gerais:
a) Nenhum item(s), além do contratado poderá ser entregue, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do Contratante;
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento (total ou parcial) de obrigações da
Contratada, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o Contratante, além das
penalidades previstas no Art. n.° 87 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo
legulamentar. o Contratante providenciará a publicação do extrato do presente contrato no órgão
responsável pelas publicações oficiais desta Municipalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Contratante reserva-se o direito de paralisar ou suspender
este contrato, mediante pagamento único e exclusivo do(s) item(ns) já entregue(s), considerando-
se para tanto o preço unitário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do
presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: É facultado à Contratante alterar os termos deste contrato, na
forma e condições estabelecidas na Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO: Faculta-se aos Contratantes a^
possibilidade de prorrogar a vigência deste contrato, mediante aditivo contratual escrito,
mantendo-se a vinculação aos termos da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUCESSÃO E FORO: O foro do presente contrato será o
da Comarca da Cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR, excluído qualquer outro.

E. paia firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam as partes contratantes o presente,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram.

Pranchita, 19 de fevereiro de 2021.

ELOIR NELSON LANGE

Prefeito Municipal
Contratante

DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA - ME
CNPJ N° 10.636.457/0001-40

Contratada

Testemunhas:

Eliana Clelia Silva da Rosa Gilberto Elicker
CPF n". 822.612.969-91 CPF n°. 784.319.809-15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n" 04/2021.
Processo : 05/2021

ATA N°: 04/2021

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO
DE HONÓRIO SERPA e a empresa JACKLINE PAULA
PICOLOTTO KOZACK.

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o Município de Honório Serpa,
Estado do Paraná, com sede a Rua Elpídio dos Santos, 541, na cidade de Honório Serpa,
Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 95.585.444/0001-42, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luclano Dias, brasileiro, casado, agricultor, Inscrito
no CPF sob o n. 017.350.849-99, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa
JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZACK , Inscrita no CNPJ 08.732.358/0001-10,
estabelecida na RUA THEOFILO PETRYCOSKI KOZACK - ME, neste ato representada pelo
Sr. JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZACK, portador do CPF n° 031.956.349-96 , a seguir
denominada DETENTORA, em face da classificação das propostas apresentadas na licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 06/2021, devidamente homologada, resolve
REGISTRAR PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1 DO OBJETO

Parágrafo primeiro: O presente tem por objeto Registro de preços para futura e
eventual prestação de serviço de desratização e dedetização nas dependências
internas e externas dos públicos do Município de Honório Serpa.

1.2. Descrição e quantidades estimadas:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.
Máximo

Preço Totai

1 SERViÇO DE DEDETIZAÇÃO E DESRATiZAÇÃO
NOS PREDiOS PUBLiCOS DO MUNiCIPiO DE
HONORiO SERPA

M2 20.000 m» 0,29 5.800,00

1.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ R$ 5.800,00 (Cinco mil e
oitocentos Reais).
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
contratação em Igual condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura da ata de registro de preços.
2.2. O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, Independentemente de
Infringêncla contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15
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(quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia do
interesse público sobre o particular.

3. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE
VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços.
3.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos
preços nela registrados, pelo prazo de 12 meses.
3.3. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais
aplicáveis.
3.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
3.5. A Ata de Registro de Preços encaminhada através de correio eletrônico, inicia-se o
decurso do prazo na confirmação do referido e-mail, sendo de inteira e exclusiva
responsabilidade do Proponente entregar no Departamento de Licitação no prazo, sob pena
de decurso de prazo conforme paragrafo quarto.
3.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços feita por Procurador estará condicionada a
apresentação do documento de procuração, com poderes específicos para assinar
contratos/atas, devidamente reconhecida em cartório, bem como documentos pessoais com
foto.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta para assinatura
da Ata de Registro de Preços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da ata, aplicar as penalidades regulamentares e
contratuais, atestar as notas fiscais e efetuar o pagamento;
c) Comunicar, imediatamente, à Detentora as irregularidades verificadas no fornecimento
dos produtos.
d) efetuar o pagamento ajustado;
f) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato;

5.3. Constituem obrigações da DETENTORA:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação
para sua formalização pelo Contratante.
b) Prestar o serviço no prazo e forma ajustada;
c) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento dos produtos, incluindo
impostos, empregados e todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, enquanto perdurar a vigência da ata, sem
qualquer ônus à contratante.
d) Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização no
fornecimento dos produtos
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e) Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas.
f) Manter, durante toda a execução da ata, as mesmas condições da habilitação.
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações
desta ata sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
j) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a
má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante o
fornecimento dos produtos.
i) Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, anexos e ata de registro de
preços.

j) obrigações quanto a prestação de serviço:
10.1. Os profissionais que irão executar os serviços deverão estar uniformizados e com
EPIs para seus funcionários;
10.2. Utilizar somente produtos com registro junto ao órgão competente do Ministério da
Saúde, observada a técnica de aplicação, concentração máxima especificada, instruções
do fabricante contidas no rótulo e na Ficha de Informação de Segurança de Produto
Químico - FISPQ e obedecendo à legislação pertinente;
10.3. A empresa prestadora deverá fornecer o documento Ficha Avaliativa para Execução
dos Serviços- PAES, a qual possuirá campos destinados a avaliação prévia, e comprovante
de execução do serviço.
10-4. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mlnímo de 03

e serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo.
10.5. A Contratada deverá refazer o serviço de controle de pragas e vetores nas áreas em
que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para a Contratante.
10.6. Designar um profissional (nome e telefone) para acompanhar e se responsabilizar
pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à
atuação dos trabalhadores, o qual reportar-se-á diretamente à Fiscalização contratual;
10.7. Não permitir a permanência de seus profissionais sem crachá de identificação (que
deverá possuir nome ou logotipo da empresa) em horários ou locais estranhos àqueles
definidos pela Contratante;
10.8. Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e medicina do
trabalho e com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização
do CONTRATANTE, sejam os já realizados ou os em execução, sem ônus para o
CONTRATANTE e sem acréscimo do prazo contratual;
10.9. Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais dos órgãos;
10.10. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela
execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados,
voluntária ou involuntariamente, por seus propostos durante e/ou em conseqüência da
execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado
para a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao
CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e
honorários advocatícios;
10.11. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos
prédios do CONTRATANTE.
10.12. Proceder à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), no Conselho
Profissional, dos serviços prestados ao CONTRATANTE, no início do contrato, antes da
emissão da ordem de serviço, e sua complementação, nas hipóteses de prorrogação ou
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alteração contratual ou, ainda, quando da eventual substituição do responsável técnico
pelos serviços;
10.13. Apresentar o receituário 2 (dois) dias antes das datas marcadas para execução dos
serviços conforme cronograma, com assinatura do Responsável Técnico, contendo todas
as recomendações necessárias, inclusive os antídotos dos produtos, para informações
médicas;
10.14. Enviar com 2 (dois) dias de antecedência a Ordem de Serviço à Contratante
especificando: produto. Princípio Ativo, Dose, EPIs, Hora de Aplicação com assinatura do
Responsável Técnico, nome dos Técnicos de Aplicação;
10.15. Fixar em local visível o "comprovante de execução dos serviços" imediatamente à
execução dos trabalhos;
10.16. Emitir até 2 (dois) dias após a conclusão dos serviços a certificação dos mesmo, à
Contratante.

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
6.1. O MUNICÍPIO resen/a-se o direito de cobrar da VENCEDORA e a VENCEDORA obriga-
se a fornecer ao MUNICÍPIO toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto
desta ata de registro de preços, bem como a facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização das
entregas dos produtos ora contratados.
6.2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a fiscalização das entregas dos produtos
e, ainda, aplicar multa ou rescindir a ata de registro de preços, caso a VENCEDORA
desobedeça quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata.
6.3. O MUNICÍPIO poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão,
fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, devendo estes anotar e
registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados.

6.4. A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as responsabilidades da
VENCEDORA, decorrente de obrigações aqui assumidas.
6.5. Confornne Portaria n**67/2020, caberá a gestão do contrato ficará a cargo do
Diretor do Departamento de Administração, a quem compete todas as ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato.
6.6. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Fiscal do Departamento o será
executado o serviço.
6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
VENCEDORA pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
6.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MUNICÍPÍO, não elide nem
diminui a responsabilidade da VENCEDORA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do
MUNICÍPIO ou do servidor designado para a fiscalização.
6.9. Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
6.10. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a VENCEDORA, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para
representá-la sempre que for necessário.
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8. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

8.1. A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública, e será
descredenciado do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7° da Lei 10.520/2002.
8.2. A vencedora se recusar a assinar o contrato dentro do prazo previsto no item
13.1, ou desistir da proposta protocolada, poderão ser aplicadas às seguintes
penalidades:
8.2.1. Advertência por escrito.
8.2.2. Multa de 10 % (dez por cento) do valor total da proposta de preços, que poderá ser
cobrado judicialmente se for o caso.
8.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for
estipulada em razão da natureza da falta.
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.3. Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas no contrato ensejará
na aplicação das seguintes penalidades:
8.3.1. Notificação de Advertência por escrito para cumprimento da obrigação:
8.3.2. No caso do não cumprimento da obrigação advertida na notificação anterior, haverá
a segunda notificação para restabelecer o cumprimento da obrigação em até 24 horas e
ainda, aplicação de multa moratória equivalente a 1,0% (um por cento) ao dia sob o valor
total contratual até o limite de 10 (dez) dias;
8.3.3. Após o período mencionado no item anterior, aplicar-se-á a terceira e ultima
notificação, para no prazo de 24 horas cumprir a obrigação e Multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato, que poderá ser cobrado judicialmente se for o caso;

r  8.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos ;
8.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultados e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com, base no item 22.3.4;
8.3.6. As sanções previstas nos itens 22.3.1, 22.3.3, 22.3.5, poderão ser aplicadas
juntamente com a do item 22.3.2;
8.4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de
05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação;
8.5. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
primeiro pagamento devido à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de
crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou
judicialmente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA-PR.

JA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122
2EP. 85.548-000 - Honório Serpa - Paraná

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

9.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado.
9.2. Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. A revogação ou anulação do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de
registro.
9.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.
9.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
9.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

10. DA REVISÃO DOS PREÇOS:

10.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
10.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.
10.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal.
10.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
10.5. O realinhamento de preços quando solicitado, deverá vir acompanhado de notas que
comprovem a alteração de valores, onde o mesmo deverá estar dentro do respectivo valor
(preço médio) da tabela da ANP.
10.6. ENQUANTO É ANALIZADG O PEDIDO DE REALINHAMENTO, A EMPRESA NÃO
PODERÃ CORTAR O FORNECIMENTO DO PRODUTO, CASO ISSO ACONTECA,
INCORRERÃ NA RESCISÃO DO CONTRATO PREVISTA NO ITEM 9, b, I;
10.7. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

11. DA PUBLICIDADE

11.1. Extrato desta ata será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP
(http://www.ampr.org.br/).



■## PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA-PR.

JA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122
"EP. 85.548-000 - Honório Serpa - Paraná

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

12. DO FORO
12.1. Fica eleito a da Comarca da Coronel Vivida,
decorrentes desta ata e contratações decorrentes.

para solucionar eventuais litígios

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes,
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Honório Serpa - PR , 12 de Fevereiro

LUCIANO digital por LUCIANO
DIAS;017350 DIAS:01735084999
QAQQO Dados: 2021.02.18y  08:27:22 -03'00'

Luciano Dias
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

de 2021.

JACKLINE PAULA
PICOLOTTO Assinado de forma digitai por

JACKLINE PAULA PICOLOTTO

KOZAK:087323580
00110

JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZACK
JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZACK

DETENTORAA/ENCEDORA

Testemunhas:

^^5



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.526/000M5

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto{Q)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DE:

Planalto-Pr. 24 de junho de 2021

Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de imunização e controle de
pragas dos imóveis públicos das Secretarias de Educação e de Saúde deste Município
de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

li D \ 1 C ■ fú t

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.

o^b



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@p!analto.pr.gDV.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planaito-Pr. 25 de junho de 2021.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa para prestação de
serviços de para imunização e controle de pragas dos imóveis públicos deste

Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 24 de junho de
2021, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo
observadas as características e demais condições, especificações, valores e quantidades,

definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à

saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos secretários Marcelo Felipe Schmidtt -

Secretário Municipal de Administração, Gilmar Luiz Scherer - Secretário Municipal
de Saúde, Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação, no valor
total de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais). Sendo que o pagamento será

efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

02070 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças

O



)prefeitura Municipal de Planalto - 2021 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 25/06/2021

Ôfgâo/ Uni<Jatte / Prqeto ou Atiwdade/ Corta de despesa I Forte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET > Valor aulorizado Vdorâudlzado Üqudoenipenhacto

04.122.04CC.2007 AiMcâdedoDepartameiwdBAcMnstraçãoGerâ

3.3.9Q3900.00 OUTROS ̂RVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00260 E OCOCX) O0OO/01/07/0CV00 Recirsos Ordinários (üvres)

CIC270 E 00510 OSlCVOl/OT/OQ/OO Taas - E>efcício Poder de Policia

Critérios de sâeção

Data do cálculo: 25/06/2021

Órgão entre: 02eQ2

Tipo. 2
Ordem: 007

Natireza de despesa ertre: 3.3 90 39 00 00 e 3.3.90 39.00.00

Emitido por JONES ROBERTO KINNER, na versão 55271

E • Griço da forte do exercicio / EA - Grupo da fonte de e«rcicios aiteriores

125.199^

125.199,48

25/C6/2021 0908 30



)Prefeitura Municipal de Planalto - 2021 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 25/06/2021

Órgáo/Unidade/Prqeto ou AlMdade/Conta de despesa/Fcnte de recLrso{ F PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET )

10305.1C01 2032 A^^esdsVígilânciaemSaüde -
aaso 39.00.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurIdica

02070 E 00494 O494/0aQ2/0Ê'20 Bicco de Custeio das Ações eSerwços Públicos de Saúde

02070 EA 00494 O494/OSVO2/0&2O BlocodeCusteiodas Ações e Serviços PCbilcos de Saúde

Valor autorizado Valor atualizado Liquido eoperhado

11Z962^

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 25/0a2(21

Órgão entre 09e09
Tipo 2

Ordem 032

Natureza de despesa entre. 3 3 90.39 00 00 e 3.3 9039 00 00

EmitiOopor JONES ROBERTO KINNER, na versão 55271

E - Grupo da fonte óo eiercício I EA - Gn^» da fonte de e>ercicios anteriores
25flD6/2021 0908 54



)prefeitura Municipal de Planalto - 202' )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 25/06/2021

Orgâo/Unidade/Prqelo ou MivitJaòe/Ccrtade despesa/Fonte de recixso( F. PADRÃO/ ORIG/APL/DES/DET )

12,36112013336' ManUeofapdoErainoFisTdame^
a3.90.39.C0.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURiDICA

01020 E COOOO 000CV01/O7/0O00 Recursos Ordinários (üvres)

01030 E 001CO 0103^1/01/00/00 5% sobre Transferências Ccnsbtucionas FUNDEB

01040 E 00104 0104/01/01/0000 Demais Impostos Vinculados á Educação Básica

12361.12Ò1.20M -CapadlaçãoeTrãtiatnatt^dsPrcifessores :

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01220 E 00102 0102/02/01/0(v00 Fundeb40%

12364.120Í.2Ò40 Apoio ao Ensino &<3erior ; ' '

3.3.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlOlGA

01240 E 00103 01O3rt)1/D1/OaDO 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

12365.1201.20^ AlendmenodasCrectiesMuiicIpais ' ' '

3.3.90.39.CO.OO OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURIDICA

01270 E 00000 OCOQ'01/07/00/00 Recursos Ordinários (Liiíes)

01280 E 00103 0103/01/01/OQCO 5% st*raTransferências Constitucionas FUNDEB

12365.12^!2M6 Ensino Pré Escda-

3.39039.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01310 E 00000 000(X)1/07/0(X)0 Reco^sos Oranà-ios (U\res)

.  123661^^20^, EducaçãoParaJovensaAiUtoe ,h
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJUrÍdICA i.r
01330 E OCOOO OCOO/OI/OT/OCVCO Recursos Ordinárics {Üvres)

12367.1201.2041 Educação Especial

339039.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURlOICA

01350 E 00000 000(Y0m7/0O1X Recursos Ordinários (Uvres)

Valor autorizado Vala atudizado Liquido onpertedo

Tiffgirwv»»niii''iwri> éaoOftOO 16t^W^:j^||||i;47&OOÍ96
48aOCIO.(» 113285,20 341.714,80

Critérios de seleção:

Data do cálcUo. 25/C6/2Ci21

Órgão entre 07e07

Natu-eza de despesa entre 3 3 90.390000 e 3 3 90.39.0000
Somente cortas com saltád

Emiticfapa JONES ROBERTO KINNER, na versão 55271

E - Grupo da fome do exercido / EA - Grupo da fome de e«rcicios amenaes
25/062021C» 09 22



MUNICÍPIO DE

PLANALIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco cie Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO N"* /202I
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1- PREÂMBULO:
1.1- município de planalto - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n"
014/2021. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni. de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei nL 8.666 de 21 de junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n'' 147. de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia / / , às

t  ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. n°
1583. Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitaçào.
deverão ser entregues no máximo até às : h ( ) horas do dia / /

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Rama! 204. e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07-30 às 11-30 e
das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em serviço de dedetização e
controle de pragas a fim de prestar serviço nos prédios municipais e seus entornos. todos
pertencentes a Preleitura de Planalto/PR, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

Objeto Quant Unid. Preço Preço
unitário total

1  Imunização e controle de pragas nos imóveis 80.000 R$0,58 R$46.400,00
Ipúblicos deste Município de Planalto - PR

total R$46.400,00

2.2- O valor total estimado da contratação é de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e
quatrocentos reais).

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada coníorme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

o3l



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pÍanalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAiXO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, rf 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /202L
HORA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. qualificadas como tais nos termos do art. 3".
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar lE 147/2014.

4.1.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação: empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. (LC lE 123/2006 eLC lE 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° da Lei Complementar lE 123/2006 e Lei Complementar lE 147/2014 e que
atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresente os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) por meio
de um representante legal que. devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a
intervir no procedimento licilatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia. hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):

0'2S.



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planafto@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.2.1.2 - Ato Conslitulivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações:
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual:

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III):

5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo V da Constituição
Federal (anexo V):

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II). firmada pelo representante legal
da licitante. nos termos do seu Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado:
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo 111):

5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014.
conforme Anexo VI. as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante. expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1. deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação. (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProDosta.exe). e apresentada na forma eletrônica
em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via.
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante. com poderes para tanto, redigida e
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4.
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente
pelo Departamento de Licitação:



W MUNICÍPIO DE PLANALTO
?j..- '*%! CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição do CNIM
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail. indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total. com. no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador.
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conlormidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante. das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eiTo. omissão ou qualquer outro pretexto.
I) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apiesentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
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reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador. e que o mesmo nào está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição nào prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes. preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que nào constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJDA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N"^ /202I

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia. hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes. devidamente credenciadas. o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
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licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes. o(a) Pregoeiro (a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação. o(a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes. o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Ceitidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Será aplicada o disposto na
E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência da calamidade pública nacional
decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei:

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei:

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
SIMEi do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de

julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o
objeto da presente licitação:

9.2.5 - Documentos Complementares:
9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4 - Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária. Mediante apresentação de
Certidão de Regularidade, expedida pela Estado ou Município;

9.2.5.5 - Comprovação de vínculo de trabalho do responsável técnico, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da
anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte
do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição;

9.2.5.6 - Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos serviços,
registrado no órgão de classe competente e designado à execução do objeto (conforme Anexo
Vil), composto de:

• Um profissional técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o
registro deste profissional junto ao respectivo conselho;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
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c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n" 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cailório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada
na Praça São Francisco de Assis, n^ 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às
17:30h.. sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
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as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitanies
pioclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
pieços. ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
pi opostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4. será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1.10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos. 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo Oj (tiês). para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de foima sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
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item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo{a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item. ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas. o(a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável. o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13. o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.
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10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar. o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição. e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e. em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor. o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.
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10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato. ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição. será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR. para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja. conforme a
necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais descritos no
item 2.1. de acordo com a necessidade;

11.2.1 Os serviços serão prestados na área interna e externa de todos os bens imóveis municipais
descritos no item 2.1. de acordo com a necessidade, obrigatoriamente a cada 06 (seis) meses;
11.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial ou fora dele.
em até 72 (setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em
comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de
ordens de serviços (OS);
11.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações;
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
11.5. A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, produtos, equipamentos e insumos
necessários e suficientes à perfeita execução dos serviços, bem como os equipamentos de
proteção individuas (EPIs), sendo a Contratada integralmente responsável pelo uso correto,
manutenção e conservação.

11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPl e de
proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.
11.8. Prestar também os serviços nos Unais de semana e nos dias úteis fora do expediente
normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através de telefone celular ou
outro meio de comunicação hábil e eficiente.
11.9. Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito para
solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens imóveis do Município.
11.10. A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização, bem como deverá informar o período
em que o mesmo devará ficar desocupado para garantir que ninguém venha a ter contaminação
ou intoxicação.
11.11. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
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determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.
11.12. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município
de Planalto.

11.13. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes;
11.14. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
11.15. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários,
tlscais e comerciais.

11.16. Deverá a Contratada Emitir Relatório de Medidas Preventivas de cada Unidade atendida

conforme SESA 374/2015.

11.17. A aplicação de produtos deverá ser supervisionada e orientada pelo Responsável Técnico,
a fim de garantir a segurança de pessoas, animais não alvo e meio ambiente.
11.18. O Responsável Técnico deverá supervisionar a execução dos serviços e prestar todos os
esclarecimentos ao contratante, sempre que necessário, além de responder pelos problemas
advindos da execução dos serviços.
11.19. Emissão de POP (Procedimento Operacional Padronizado) conforme SESA 374/2015 e
RDC 52/2009 da ANVISA de 22/10/2009 do Ministério da Saúde;
11.20. A empresa contratada se responsabilizará tecnicamente pela execução dos serviços,
considerando as peculiaridades dos diferentes ambientes em que estes serão executados, assim
como a segurança e saúde dos seus funcionários ou contratados e de todas as pessoas que
freqüentam tais ambientes;
11.21. O Laudo técnico deverá ser emitido em até 05 (cinco) dias úteis, da realização dos
serviços.
11.22. A Garantia dos serviços deverão ser permanentes durante a vigência do contrato de
prestação de serviços;
11.23. E proibida a aplicação de rodenticida na forma de pó em tubulações de ar ou fonte de
ventilação que possibilitem a liberação do produto no ambiente. (Art. 10-) SESA 374/2015.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTI^TUAL:
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
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apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital:

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Piáblica. pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contraio,
sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto confomie contratualidade.
injustiíicado. a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
0 2% (dois por cento) sobre o valor do contraio, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contraio, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o inluito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n'' 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30 (trinta) dias subsequente
a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

02070 09.126.10.305. 1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.365. 1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365. 1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367. l20l.204i 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório. PREGÃO RESENCIAL n°

/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em^caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão llcar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente lundamentados. somente serão recebidos confonne o prazo especificado no item
15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Eiancisco de Assis, n® 1583. centro, de 2'* a 6^ feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
1 lh30 e das 13h00 e 17h00.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para
lecebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art 109 da
Lei n" 8.666/93.

15.4- fodos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata. da síntese das
suas razões e contra-razões. quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
coirespondentes razões, ficando os demais, desde logo. intimados para apresentar contra-razões
em Igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
lecurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.
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15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura
do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57. Inciso 11. da Lei
Federal n^ 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares. além das previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para. no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser pron-ogado, por igual período, por solicitação Justillcada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°. da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data. apiicar-se-á o disposto no art. 4°. inciso XXIII. da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXilI. da Lei n.° 10.520/02. sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, eabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis. n° 1583.
Centro. Fone: 46 3555-8100. em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520. Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO 1 - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Flabilitação:
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7"
da Constituição Federal;
ANEXO VI — Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO Vil - Modelo Declaração de Responsabilidade;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX- Termo de Referência.

Planalto-PR. de de ......

LUIZ CARLOS BONÍ

Prefeito Municipal
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

.  portador(a) da cédula de identidade sob n"

e CPF sob n® .

A participar do procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N"

/2021. instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa.
com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas.

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com tlrma reconhecida)
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^ município de planalto
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N''

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" /2021. instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

20
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

PREGÃO PRESENCIAL N° /202I

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ENDEREÇO_

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N^ /2021. instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

3 Oivíi 21
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PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO; EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÀO PRESENCIAL N° /2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989. encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 1° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'' /2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2021. instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123.
de 14 de dezembro de 2006 L(2 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

053
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que os responsáveis

referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação serão

NOME ESPECIALIDADE ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados
pertencem ao nosso quadro de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n" 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e
do CPF/MF sob n*^ 747.491.029-20.

CONTRATADA; devidamente inscrita no

CNPJ sob n.^ com sede à N° na

Cidade de neste ato representado pelo Administrador{a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante. portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n° residente e domiciliado(a), na

Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° —/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é Contratação de empresa especializada em serviço de dedetização e
controle de pragas a fim de prestar serviço nos prédios municipais e seus entornos. todos
pertencentes a Prefeitura de Planalto/PR:

Item Objeto Quant Unici. Preço Preço
unitário total

1  Imunização e controle de pragas nos imóveis 80.000 RS RS
ptiblicos deste Município de Planalto - PR

TOTAL |r$

Parágrafo Primeiro - integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N*' /2021. juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da
execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do presente
instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial rf /2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta)
dias mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Munieipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique eiTo na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades:

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em eompatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada:

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja. conforme

a necessidade deste Município de Planalto.

2p :  26
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b) Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais pertencentes
as Secretarias de Educação e Saúde, de acordo com a necessidade:

c) As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro ou fora do horário comercial,
inclusive em fins de semana, em até 72 (setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas
pelas Secretarias Municipais, em comum acordo entre o Município de Planalto e a
Contratada e executadas mediante expedição de ordens de serviços (OS):

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante:
b) Discriminação dos serviços a serem executados:
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário:
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

e) A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, produtos, equipamentos e insumos
necessários e suficientes à perfeita execução dos serviços, bem como os equipamentos de
proteção individuas (EPIs). sendo a Contratada integralmente responsável pelo uso
correto, manutenção e conservaçâo.Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá
usar ferramentas gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de
produtividade e de qualidade.

í) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPl e de
proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.

g) Prestar também os serviços nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente
normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através de telefone celular
ou outro meio de comunicação hábil e eficiente.

h) Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito para
solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens imóveis do
Município.

i) A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serv iços
estarão sendo executados, permitindo total visualização, bem como deverá informar o
período em que o mesmo devará ficar desocupado para garantir que ninguém venha a ter
contaminação ou intoxicação.

j) A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

k) A fiscalização e acompanhamento dos sei*viços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

1) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes;

m) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

n) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.
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o) Deverá a Contratada Emitir Relatório de Medidas Preventivas de cada Unidade atendida

conforme SESA 374/2015.

p) A aplicação de produtos deverá ser supervisionada e orientada pelo Responsável Técnico.
a fim de garantir a segurança de pessoas, animais não alvo e meio ambiente,

q) O Responsável Técnico deverá supervisionar a execução dos serviços e prestar todos os
esclarecimentos ao contratante, sempre que necessário, além de responder pelos
problemas advindos da execução dos serviços,

r) Emissão de POP (Procedimento Operacional Padronizado) conforme SESA 374/2015 e
RDC 52/2009 da ANVISA de 22/10/2009 do Ministério da Saúde;

s) A empresa contratada se responsabilizará tecnicamente pela execução dos serviços,
considerando as peculiaridades dos diferentes ambientes em que estes serão executados,
assim como a segurança e saúde dos seus funcionários ou contratados e de todas as
pessoas que freqüentam tais ambientes;

t) O Laudo técnico deverá ser emitido em até 05 (cinco) dias úteis, da realização dos
serviços.

u) A Garantia dos serviços deverão ser permanentes durante a vigência do contrato de
prestação de serviços;

v) E proibida a aplicação de rodenticida na forma de pó em tubulações de ar ou fonte de
ventilação que possibilitem a liberação do produto no ambiente. (Art. 10-) SESA
374/2015.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260
02070
01020
01270
01310
01350

Funcional programátíca

02.103.04.122.0402.2007

09.126.10.305.1001.2032

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.367.1201.2041

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00494

3.3.90.39.00.00.0QQQ0

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (uni por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
O 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da iiltima
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais if 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeilando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 24 meses a
partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da
lei.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata {lista de preços de fabricantes, notas tlscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÁO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos sen-iços nos prazos estipulados:
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
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e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato:

O  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato:
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil:
h) dissolução de Sociedade:
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
detemiinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro. CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666. de 21 de junho de 1993. suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas. lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para a realização de serviços de dedetização
para o Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação data de 23 de junho de 2021, conforme especificações do Termo de
Referência.

2. Foram anexados 02 (dois) orçamentos aos autos, pesquisa junto ao
Banco de Preços e pesquisa em contratos com municípios vizinhos, o que serviu de
base de cálculo para a estipulação dos preços da licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 24 de junho de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 25 de junho
de 2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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5. Na seqüência, em data de 02 de julho de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n® 8.566/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7^ Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

No caso vertente, pressupÕe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

^  A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10- Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei n^ 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a

Art. i da Lei n lU.520/2002: "Para ac/iiisi(,vo de hens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parstgrsifo único. Consideram-se hens e serviços comuns, para os Jins e efeiios deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo editai por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios quando efetuadas peto
sistema de registro de preços previsto no art tS da Lei n'3.666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico
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utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto r\° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação
Dor Ata de Registro de Preços;

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n® 10.520/2002, o Decreto 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei 0° 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
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for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar
atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos

seus aspectos iurídíco-formais.

22. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

23. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

24. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

Lei n" lü.520/2002. an. 3°. I: Decreio n" 3.555/2000. an. 8°. III a.
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25. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

26. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

27. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir è limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

28. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

29. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

30. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

31. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

32. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

33. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

34. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e Que não
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pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara).

35. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

V-

36. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

37. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

38. No presente caso, houve a apresentação de 02 orçamentos,
pesquisa iunto ao Banco de Preços e contratos com municípios vizinhos.

39. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preqoeiro cue irá

coordenar os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem
entendido oue referido servidor também é responsável por conferir os

preços dos itens cue estão sendo licitados.

40. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

41. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n^ 2.318/17

do TCU, onde fixou-se o entendimento de oue é de responsabilidade do

preqoeiro e da autoridade que homologa o certame a conferência sobre a
pesquisa de preço, ou seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos,

estando dentro do oreco de mercado e se não houve soore-oreco.

42. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua

responsabilidade.

43. Portanto, sugiro sejam reanalisados os orecos lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber oual o real preço de mercado para compras públicas.

An. i8. 1 da LC n" I23/2ÜU6: An. do Dccrolo n" 6.2Ü4/2ÜÜ7 e an. 34 da l.ci n" 11.488/2007.

PARECER jurídico



44. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir quai é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

2.4. Das Exigências de Habilitação

45. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o Hdtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do editai quanto à habilitação Jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

46. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômlco-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

47. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

48. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5, Da Previsão de existência de recursos orçamentários

49. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

50. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

51. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
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possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

52. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

53. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.7. Da Minuta do Editai e seus Anexos

54. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

55. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Deve ser juntado justificativa aos autos para a não utilização do pregão
eletrônico no presente caso;

d) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

f) E necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

48. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

49. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis.

Após, á consideração supe|
Planalto/PR, 05 de julho d<

lor.

2021

R50N KLAUCK

ProcuFa^r-3tHt4icfe - OAB/PR n. 61.323
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Planalto-Pr. 06 de julho de 2021.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro(a)/Comissao de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE que tem por objeto à
Contratação de empresa visando à prestação de serviços de imunização e controle de
pragas dos imóveis públicos das Secretarias de Educação e de Saúde deste Município
de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos
termos da Lei Federal n. ̂  10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. "
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

?  C. .1^ HfNJj
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

o7o
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 038/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
"EXCLUSIVA ME-EPP"

1-PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro(a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e demais
legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 20/07/2021, as
09:00h Inove horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até as 09:00h inove horas) do dia
20/07/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto - www.pianalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 204 ou 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou
junto ao Departamento de Licitações do Município no endereço acima citado, de
segunda a sexta feira, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DÇ OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em serviço de
dedetização e controle de pragas a fim de prestar serviço nos prédios municipais e
seus entornos, todos pertencentes a Prefeitura de Planalto/PR, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais, PROCESSADO PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

Item Objeto Quant Unid. Preço Preço
unitário total

1  Imunização e controle de pragas nos 80.000 M^ R$0,58 R$46.400,00
imóveis públicos deste Município de
Planalto - PR

TOTAL R$46.400,00
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2.2 - O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 46.400,00 (quarenta e
seis mil e quatrocentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

3-DAABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 20/07/2021.

HORÁRIO: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n*' 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.1.1 - Poderão participar desta licitação todos os Interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa juridica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da

-
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Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos
envelopes);

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento iicitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitaçào do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
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5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProDosta.exeV e apresentada na forma
eletrônica em (pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-simile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos.
Obs. O endereço de e-mail. indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser
colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes
documentos.

b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das

2)
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condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2-A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente;

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICÍTANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
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inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 038/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 038/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
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8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.6- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS); r r- y

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2 - Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011,

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
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apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.4- Da Qualificação Técnica para habilitação na data de abertura do certame:

9.2.4.1 Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características
com o objeto da presente licitação;

9.2.4.2 - Comprovação de vínculo de trabalho do operador, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de
Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição;

9.2.4.3 - Cópia de documento que comprove a propriedade ou posse do veiculo;

9.2.5 - Documentos ComolempritarpR-

9.2.5.1 — Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIÍI do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - símile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
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c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeíro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 S
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3-As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 h (uma hora) anterior à data prevista para a
abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certarne. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Municipío de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
lidtações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30
às 17.30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame,
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
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propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5-Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
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menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, Individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitaníes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida^ regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pe!o(a) própno{a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

^VtJj



município de planalto

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.5.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias,
nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio,
a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena
de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da
Lei n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

10.5.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.6.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no contrato.
10.6.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que traíam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros
atos ilícitos.
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10.6.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
10.7.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
10.7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuizo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
10.7.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
10.7.4 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
10.7.5 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
10.7.6 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado:
10.7.7 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
10.7.8 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.7.9 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
10.7.10 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
10.7.11 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artiqos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

10.7.12 - O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,
conforme a necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais
descritos no item 2.1, de acordo com a necessidade;
11.2.1 Os serviços serão prestados na área interna e externa de todos os bens imóveis
municipais descritos no item 2.1, de acordo com a necessidade, obrigatoriamente a
cada 06 (seis) meses;
11.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial ou
fora dele, em até 72 (setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas
Secretarias Municipais, em comum acordo entre o Municipio de Planalto e a
Contratada e executadas mediante expedição de ordens de serviços (OS);
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11.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal soficitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
11.5. A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, produtos, equipamentos e
insumos necessários e suficientes à perfeita execução dos serviços, bem como os
equipamentos de proteção individuas (EPIs), sendo a Contratada integralmente
responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponiveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo
com a legislação vigente.
11.8. Prestar também os serviços nos finais de semana e nos dias úteis fora do
expediente normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através de
telefone celular ou outro meio de comunicação hábil e eficiente.
11.9. Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito
para solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens imóveis do
Município.
11.10. A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde
os serviços estarão sendo executados, permitindo total visualização, bem como deverá
iriformar o período em que o mesmo devará ficar desocupado para garantir que
ninguém venha a ter contaminação ou intoxicação.
11.11. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,
bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas
Secretarias Municipais deste Município de Planalto.
11.12. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais
deste Município de Planalto.
11.13. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
11.14. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.15. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
11.16. Deverá a Contratada Emitir Relatório de Medidas Preventivas de cada Unidade
atendida conforme SESA 374/2015.
11.17. A aplicação de produtos deverá ser supervisionada e orientada pelo
Responsável Técnico, a fim de garantir a segurança de pessoas, animais não alvo e
meio ambiente.
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11.18. O Responsável Técnico deverá supervisionar a execução dos serviços e prestar
todos os esclarecimentos ao contratante, sempre que necessário, além de responder
pelos problemas advindos da execução dos serviços.
11.19. Emissão de POP (Procedimento Operacional Padronizado) conforme SESA
374/2015 e RDC 52/2009 da ANVISA de 22/10/2009 do Ministério da Saúde;
11.20. A empresa contratada se responsabilizará tecnicamente pela execução dos
serviços, considerando as peculiaridades dos diferentes ambientes em que estes serão
executados, assim como a segurança e saúde dos seus funcionários ou contratados e
de todas as pessoas que freqüentam tais ambientes;
11.21. O Laudo técnico deverá ser emitido em até 05 (cinco) dias úteis, da realização
dos serviços.
11.22. A Garantia dos serviços deverão ser permanentes durante a vigência do
contrato de prestação de serviços;
11.23. É proibida a aplicação de rodenticida na forma de pó em tubulações de ar ou
fonte de ventilação que possibilitem a liberação do produto no ambiente (Art 10-)
SESA 374/2015.

11.24 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber: ^
a) Advertência;
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b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
o) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
12.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

13.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto á revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.
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13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

02070 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO RESENCÍAL SRP n° 038/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
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15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30edas 13h30e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1- O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses, constados a partir da
data de assinatura do instrumento contratual.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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17 - DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de DETENTORA DA
ATA, a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas
neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 5 1° da Lei n°
8.666/93. - a .

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatáha ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lein.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
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18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP-
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Minuta Da Ata De Registro De Preços;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 06 de julho de 2021.

lAil__õ_JyDív',
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

.  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

SRP N° 038/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a

proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais

atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

038/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

038/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2021, por seu representante, declara, na
forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, ̂ 583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do íicitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

^— ,, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
038/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro!
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

'  Cidade de , neste ato representado
pelo Adminístrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial SRP N° 038/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é Contratação de empresa especializada em serviço de
dedetização e controle de pragas a fim de prestar serviço nos prédios municipais e
seus entornes, todos pertencentes a Prefeitura de Planalto/PR:

Item Objeto Quant Unid. Preço
unitário

Preço
total

1 Imunização e controle de pragas nos imóveis
públicos deste Município de Planalto - PR

80.000 M^ R$ R$

TOTAL R$

Paragrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início
da execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do
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presente instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n'
038/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscai(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando4he prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
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e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais

pertencentes as Secretarias de Educação e Saúde, de acordo com a
necessidade;

c) As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro ou fora do horário
comercial, inclusive em fins de semana, em até 72 (setenta e duas) horas ou
poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum acordo entre o
Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de
ordens de serviços (OS);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

e) A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, produtos, equipamentos e
insumos necessários e suficientes à perfeita execução dos serviços, bem como
os equipamentos de proteção individuas (EPIs), sendo a Contratada
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.Na
prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

f) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente.

g) Prestar também os serviços nos finais de semana e nos dias úteis fora do
expediente normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado
através de telefone celular ou outro meio de comunicação hábil e eficiente.

h) Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será
feito para solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens
imóveis do Município.

i) A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde
os serviços estarão sendo executados, permitindo total visualização, bem como
deverá informar o período em que o mesmo devará ficar desocupado para
garantir que ninguém venha a ter contaminação ou intoxicação.

j) A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,
bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços,
emitida pelas Secretarias Municipais deste Município de Planalto.
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k)

I)

n)

o)

A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto.
A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais
e comerciais decorrentes:

m) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciáríos, tributários, fiscais e comerciais.
Deverá a Contratada Emitir Relatório de Medidas Preventivas de cada Unidade
atendida conforme SESA 374/2015.

p) A aplicação de produtos deverá ser supervisionada e orientada pelo
Responsável Técnico, a fim de garantir a segurança de pessoas, animais não
alvo e meio ambiente.

O Responsável Técnico deverá supervisionar a execução dos serviços e prestar
todos os esclarecimentos ao contratante, sempre que necessário, além de
responder pelos problemas advindos da execução dos serviços.
Emissão de POP (Procedimento Operacional Padronizado) conforme SESA
374/2015 e RDC 52/2009 da ANVISA de 22/10/2009 do Ministério da Saúde;
A empresa contratada se responsabilizará tecnicamente pela execução dos
serviços, considerando as peculiaridades dos diferentes ambientes em que
estes serão executados, assim como a segurança e saúde dos seus
funcionários ou contratados e de todas as pessoas que freqüentam tais
ambientes;
O Laudo técnico deverá ser emitido em até 05 (cinco) dias úteis, da realização
dos serviços.
A Garantia dos serviços deverão ser permanentes durante a vigência do
contrato de prestação de serviços;
É proibida a aplicação de rodenticida na forma de pó em tubulações de ar ou
fonte de ventilação que possibilitem a liberação do produto no ambiente íArt
10-) SESA 374/2015.

q)

r)

s)

t)

u)

V)

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS"

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000
02070 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494
01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000
01270 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000
01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000
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01350 07.121.12.367.1201.2041 | 3.3.90.39.00.00.00000 |

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar Inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada Inadimplente será aplicada total ou parcialmente
as sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10 /o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 ̂  (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
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Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 12
(doze) meses a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
igual período, nos termos da lei.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
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etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTF^TADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
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Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios qerais de
direito. r r »

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VIII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2021

do mês de de 2021, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n' 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n° 038/2021, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

—' sediada na , n° , na cidade de
Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e

Inscrição Estadual sob o n® , doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr , portador do RG n°

e do CPF n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa
especializada em serviço de dedetização e controle de pragas a fim de prestar serviço
nos prédios municipais e seus entornos. todos pertencentes a Prefeitura de
Planalto/PR, objeto, para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

llern Objeto Quant Unid. Preço
unitário

Preço
total

1 Imunização e controle de pragas nos imóveis
públicos deste Município de Planalto - PR

80.000 M^ R$ R$

TOTAL R$

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer
meio. inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame, deverá prestar os serviços solicitados
atendendo a todos os requisitos constantes no item 11 do edital, após a
solicitação—formal da Secretaria Sollcitante. a qual somente poderá ocorrer
posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria
Municipal solicitante, nos termos do subitem 4.2.

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da{o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
^ elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

I
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4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem
a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4.09. Deverá haver comprovação e garantia do serviço, devendo ser refeito o
serviço defeituoso, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. em até 30

(trinta) dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o
fornecimento dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

02070 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000
01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Educação e do Departamento de Saúde,
conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como
atestar a prestação de serviços, nos termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

O
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitóhos, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei
n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Gilmar Luiz Scherer para, junto ao representante da

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
á CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando á negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da
Lsj—ü— quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
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sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação;
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a liciíante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2/o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitaníe e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. São obrigações da Detentora da Ata:
11.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8 078 de
1990);

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.1.5. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas
expensas, os serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento
serão verificados para aceitação.

11.1.6. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na
entrega serão verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.'

11.1.7. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

11^1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.19. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do(s) objeto(s) serviço(s), obrigando-se a substituir/refazer aquele que apresentar
defeito.

11.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.1.11. Executar os serviços conforme item 11 do edital que originou a presente
ATA.

11.2. São Obrigações da Contratante;
11.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
11.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
11.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
11.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

11.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO
DO OBJETO
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12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura da Ata, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um endereço
de e-maii, que será responsável por receber as requisições dos serviços.

12.2. A CONTRADA deverá entregar executar os serviços em parcelas conforme
a necessidade e a solicitação formal do Departamento de Informática do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

12.3. O prazo de de início da execução do serviço será de no máximo 03 (três)
dias úteis a contar da data de formalização do pedido, obedecendo ao cronograma e
locais constantes no requerimento.

12.4. A Contratada deverá fornecer garantia dos serviços prestados se
responsabilizando em refazê-los num prazo máximo de 03 (três) dias úteis em caso de
serviço defeituoso.

^  13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.
55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 038/2021, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° 038/2021.

^  14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de
2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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